
 Decretos
 DECRETO Nº 62.913,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Setor do Litoral Norte, e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na 
Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998,

Decreta:
CAPÍTULO I
Da Abrangência
Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre o Zoneamento 

Ecológico-Econômico do Setor do Litoral Norte, estabelecendo 
as normas de uso e ocupação do solo e de manejo dos recursos 
naturais a serem observadas em cada uma das zonas e subzonas 
de que trata o presente diploma.

Parágrafo único - O Zoneamento Ecológico-Econômico a 
que alude o “caput” deste artigo abrange os Municípios de 
Ubatuba, Caraguatatuba, Ilhabela e São Sebastião.

CAPÍTULO II
Das Definições
Artigo 2° - Para efeito deste decreto considera-se:
I - Aquicultura: cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo 

de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em 
meio aquático;

II - Aquicultura marinha de baixo impacto: cultivo de organis-
mos marinhos de interesse econômico, em áreas de até 20.000m2 
de lâmina d'água, respeitada a legislação específica que disciplina 
a introdução, reintrodução e transferência de espécies;

III - Assentamentos humanos dispersos: são ocupações 
humanas, de baixo efeito impactante, de natureza unifamiliar, 
multifamiliar ou hospedagem, com saneamento ambiental dos 
resíduos sólidos e efluentes, sem parcelamento do solo, salvo o 
desdobro nas dimensões dos módulos rurais;

IV – Atividade Náutica: atividade econômica destinada ao apoio 
e suporte ao lazer, esportes náuticos, turismo, aquicultura e pesca;

V - Baixa-mar: nível mínimo que a maré alcança em cada 
maré vazante;

VI - Balneabilidade: qualidade da água para fins de recrea-
ção de contato primário;

VII - Comunidades Tradicionais: grupos culturalmente dife-
renciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e 
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimen-
tos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

VIII - Ecoturismo: conjunto de atividades esportivas, recre-
ativas e de lazer que utiliza de forma sustentável o patrimônio 
natural e cultural e incentiva sua conservação e a formação de 
uma consciência socioambiental através de um sistema ambien-
tal saudável que incorpore, entre outros aspectos, o transporte, a 
hospedagem, a produção de alimentos, o tratamento de esgoto 
e a disposição de resíduos sólidos;

IX - Estrutura Abiótica: conjunto de fatores físicos e quími-
cos do meio ambiente;

X - Estruturas Náuticas: conjunto de um ou mais equipa-
mentos, edificações e acessórios organizadamente distribuídos 
por uma área determinada, podendo incluir o corpo d'água 
a esta adjacente, em parte ou em seu todo, bem como seus 
acessos por terra ou por água, e estruturas flutuantes planejadas 
para prestar apoio às embarcações e à navegação;

XI - Estrutura Náutica Classe I: estruturas que não neces-
sitam de aterros, dragagem, rampas, desmonte de pedras e 
construção de proteção contra ondas e marés. Apresentam a 
partir da parte seca sobre as águas um comprimento máximo 
total de até 20m, com até 3m de largura, podendo apresentar 
paralelamente à parte seca uma plataforma de atracação de 
até 5m de comprimento e de até 3m de largura, não possuindo 
construções e edificações conexas na parte seca;

XII - Estrutura Náutica Classe II: estruturas que não neces-
sitam de aterros e dragagem, podendo apresentar rampas com 
largura até 3m, desmonte de pedras, construção de proteção 
contra ondas e marés. Apresentam a partir da parte seca sobre 
as águas um comprimento máximo total de até 30m, com até 3m 
de largura, podendo apresentar paralelamente à parte seca uma 
plataforma de atracação de até 10m de comprimento e de até 3m 
de largura, ficando permitidas construções e edificações de no 
máximo 50m² conexas na parte seca, sendo vedadas atividades 
de manutenção, reparos e abastecimento, não se incluindo nesta 
classificação as marinas e garagens náuticas de uso comercial;

XIII - Estrutura Náutica Classe III: estruturas que podem 
apresentar aterros de cabeceira, rampas de até 5m de largura 
e construção de proteção contra ondas e marés, apresentando 
a partir da parte seca sobre as águas um comprimento máximo 
total de 50m, com até 5m de largura, podendo apresentar parale-
lamente à parte seca uma plataforma de atracação de até 20m de 
comprimento e de até 5m de largura, ficando permitidas constru-
ções e edificações de no máximo 200m², conexas na parte seca, 
assim como as atividades de manutenção e reparos, e vedada a 
de abastecimento, incluindo-se nesta classificação as marinas e 
garagens náuticas dentro das dimensões aqui definidas;

XIV - Estrutura Náutica Classe IV: estruturas que podem apre-
sentar aterros de cabeceira, dragagem, construção de proteção con-
tra ondas e marés e rampas de até 10m de largura, apresentando a 
partir da parte seca sobre as águas um comprimento máximo total 
de até 100m, com até 10m de largura, podendo apresentar parale-
lamente à parte seca uma plataforma de atracação de até 50m de 
comprimento e até 10m de largura, ficando permitidas construções 
e edificações de no máximo 5.000m2, conexas na parte seca, sendo 
permitidas as atividades de manutenção, reparos e abastecimento, 
incluindo-se nesta classificação as marinas, garagens náuticas e 
estaleiros dentro das dimensões aqui definidas;

XV - Estrutura Náutica Classe V: estruturas que podem apresen-
tar aterros de cabeceira, dragagem, construção de proteção contra 
ondas e marés e rampas com largura superior a 10m de largura, 

apresentando a partir da parte seca sobre as águas um comprimen-
to acima de 100m, com mais de 10m de largura, podendo apresen-
tar paralelamente à parte seca uma plataforma de atracação de 
mais de 50m de comprimento e mais de 10m de largura, ficando 
permitidas construções e edificações acima de 5.000m2 conexas na 
parte seca, sendo permitidas as atividades de manutenção, reparos 
e abastecimento, incluindo nesta classificação as marinas, garagens 
náuticas e estaleiros dentro das dimensões aqui definidas;

XVI - Isóbata: linha que une pontos de igual profundidade;
XVII - Manejo sustentável: administração da vegetação 

natural e dos recursos marinhos para a obtenção de benefícios 
econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos 
de sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-
-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas 
espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos 
da flora e fauna, bem como a utilização de outros bens e serviços;

XVIII - Ocupação para fins urbanos: implantação de edifi-
cações para moradia, comércio e serviços, acompanhada dos 
respectivos equipamentos públicos e infraestrutura viária, de 
saneamento básico, eletrificação, telefonia e outras, que se dá de 
forma planejada, em áreas adequadas a esta finalidade, gerando 
manchas urbanizadas;

XIX - Pesca artesanal: quando praticada diretamente por 
pescador profissional, de forma autônoma ou em regime de 
economia familiar, com meios de produção próprios ou mediante 
contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarca-
ções de pequeno porte, com finalidade comercial;

XX - Pesca amadora: exploração de recursos pesqueiros 
com fins de lazer ou desporto, praticada com linha de mão, vara 
simples, caniço, molinete ou carretilha e similares, com utilização 
de iscas naturais ou artificiais, podendo ser praticada por mer-
gulho em apneia e que em nenhuma hipótese venha a implicar 
comercialização do produto;

XXI- Pesca de arrasto motorizado: atividade de pesca 
realizada com emprego de uma rede rebocada por embarcação 
pesqueira motorizada;

XXII - Pesca de arrasto de praia: atividade de pesca exercida 
de forma manual com emprego de embarcação não motorizada 
para lançar rede e arrastar até a praia;

XXIII - Pesca industrial: aquela praticada por profissionais, 
pessoa física ou jurídica, empregados ou em regime de parceria, 
com finalidade comercial;

XXIV - Preamar de sizígia: nível máximo que a maré pode 
atingir em maré cheia;

XXV - Recife artificial: estrutura construída ou composta 
de materiais de origem natural ou antropogênica, inerte e não 
poluente, disposta intencionalmente em meio subaquático em 
contato direto com o substrato, capaz de alterar significativa-
mente, de forma planejada, o relevo dos fundos naturais ou 
influenciar processos físicos, biológicos, geoquímicos e socioeco-
nômicos, de acordo com interesses nacionais, regionais e locais;

XXVI - Sistemas Agroflorestais (SAF): sistemas de uso 
e ocupação do solo em que plantas lenhosas perenes são 
manejadas em associação com plantas herbáceas, arbustivas, 
arbóreas, forrageiras, culturas agrícolas e/ou criação de animais 
de pequeno porte em uma mesma unidade de manejo, de acordo 
com arranjo espacial e temporal, com diversidade de espécies e 
interações entre estes componentes que podem ser promovidas 
com uso de práticas agroecológicas;

XXVII - Territórios Tradicionais: os espaços necessários à 
reprodução cultural, social e econômica dos povos e comunida-
des tradicionais, sejam eles utilizados de forma permanente ou 
temporária, observado, no que diz respeito aos povos indígenas 
e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os artigos 231 
da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e demais regulamentações;

XXVIII - Vegetação de praias: vegetação de primeira ocu-
pação que exerce papel fundamental para a preservação da 
linha de costa.

CAPÍTULO III
Do Zoneamento Ecológico-Econômico
Artigo 3º - O Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor do 

Litoral Norte a que se refere a Lei estadual n° 10.019, 3 de julho 
de 1998, está delimitado cartograficamente em mapas oficiais do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em escala 
1:50.000, cujos originais, devidamente autenticados, encontram-
-se depositados na Secretaria do Meio Ambiente e nas Prefeituras 
Municipais de Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebastião e Ubatuba.

§ 1º - O Zoneamento Ecológico-Econômico engloba os ecos-
sistemas terrestres, marinhos e de transição, sendo que, por suas 
características especiais, os ecossistemas de transição poderão ter 
suas normas, diretrizes e metas estabelecidas ora no Zoneamento 
Terrestre, ora no Zoneamento Marinho, ou ainda em ambos.

§ 2º - A delimitação a que se refere o “caput” deste artigo, 
suas zonas e subzonas, está incorporada ao Sistema de Informa-
ções referido no inciso II, do artigo 9º da Lei nº 10.019, de 3 de 
julho de 1998, estando as unidades territoriais em conformidade 
com o artigo 11 da referida lei, definidas como Zona 1 (Z1), Zona 
2 (Z2), Zona 3 (Z3), Zona 4 (Z4) e Zona 5 (Z5) e suas respectivas 
subzonas, quando aplicáveis.

SEÇÃO I
Do Zoneamento Terrestre
Artigo 4º - A delimitação da Zona 1 Terrestre - Z1T conside-

ra, entre outras, isolada ou conjuntamente, além dos elementos 
trazidos pelo artigo 11, inciso I, da Lei nº 10.019, de 3 de julho 
de 1998, as seguintes características socioambientais:

I - ocorrência de áreas contínuas de vegetação nativa em 
estágio avançado de regeneração e fauna associada;

II - predomínio de Áreas de Preservação Permanente;
III - ocorrência de Unidades de Conservação de Proteção 

Integral;
IV - existência de comunidades tradicionais.
Artigo 5º - A gestão da Z1T observará as seguintes diretrizes:
I - manutenção da diversidade biológica, do patrimônio 

histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;
II - promoção de programas de controle da poluição e 

proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a qualidade e disponibilidade hídricas das bacias hidrográficas 
com referência no plano de bacias do litoral norte;

III - promoção de programas de controle e proteção da vegeta-
ção de praias com vistas a garantir a estabilidade da linha de costa;

IV - estímulo à regularização fundiária e à averbação de 
áreas para a conservação ambiental;

priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, paisagismo, estacionamento e instala-
ção de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento das 
atividades anteriormente descritas.

Artigo 14 - A delimitação da Zona 3 Terrestre - Z3T conside-
ra, entre outras, isolada ou conjuntamente, além dos elementos 
trazidos pelo artigo 11, inciso III, da Lei nº 10.019, de 03 de julho 
de 1998, as seguintes características socioambientais:

I - ecossistema primitivo parcialmente modificado;
II - predominância de atividades agrosilvopastoris.
Artigo 15 - A gestão da Z3T observará as seguintes diretrizes:
I - manutenção da ocupação com uso rural diversificado, 

através de práticas que garantam a conservação do solo e das 
águas superficiais e subterrâneas e a disponibilidade hídrica das 
bacias hidrográficas locais;

II - estímulo ao aumento da produtividade e à otimização 
das áreas agrícolas já cultivadas, evitando novos desmatamentos;

III - incentivo às práticas agrosilvopastoris sustentáveis, 
que não gerem impactos à biota ou aos recursos naturais com 
minimização de agrotóxicos;

IV - estímulo à regularização fundiária;
V - priorização, quando da averbação de reserva legal, da 

inclusão de áreas com vegetação nativa em estágio avançado 
de regeneração;

VI - recuperação da vegetação em Áreas de Preservação 
Permanente;

VII - estímulo à proteção e conectividade dos remanescen-
tes florestais;

VIII - promoção de programas de controle e proteção da 
vegetação de praias com vistas a garantir a estabilidade da 
linha de costa;

IX - estímulo ao manejo sustentável dos recursos naturais e 
dos recursos paisagísticos e culturais para o ecoturismo;

X - estímulo à regularização ambiental;
XI - promoção de programas de controle da poluição e 

proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a quantidade e qualidade das águas.

Artigo 16 - Na Z3T, os Planos e Programas objetivarão a meta 
de conservação ou recuperação de, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) da zona com cobertura vegetal nativa, exceto para as 
pequenas propriedades ou posses rurais familiares, que deverão 
atender a meta de conservação ou recuperação de, no mínimo, 
30% (trinta por cento) da zona com cobertura vegetal nativa, atra-
vés da formação de corredores entre remanescentes de vegetação.

§ 1° - Para fins de cálculo da meta referida no “caput” 
deste artigo serão computadas a Reserva Legal e as Áreas de 
Preservação Permanente.

§ 2° - Na área destinada ao cumprimento da meta será per-
mitida a exploração agroflorestal sustentável praticada na peque-
na propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunida-
des tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 
existente e não prejudique a função ambiental da área.

§ 3° - Toda a área remanescente poderá ser utilizada com 
atividades agrosilvopastoris compatíveis com as características 
ambientais da zona.

Artigo 17 - Na Z3T serão permitidos, além daqueles estabe-
lecidos para Z1T e Z2T, os seguintes usos e atividades, desde que 
não alterem as características socioambientais da zona:

I - agropecuária, compreendendo unidades integradas de 
beneficiamento, processamento ou comercialização dos produ-
tos agro florestais e pesqueiros, compatíveis com as característi-
cas ambientais da zona;

II - silvicultura, exceto com espécies exóticas com potencial 
de invasão.

Parágrafo único -Respeitados a legislação ambiental, a 
Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida 
a utilização de até 30% (trinta por cento) da área total da pro-
priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, paisagismo, estacionamento e instala-
ção de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento das 
atividades anteriormente descritas.

Artigo 18 - A delimitação da Zona 4 Terrestre - Z4T conside-
ra, entre outras, isolada ou conjuntamente, além dos elementos 
trazidos pelo artigo 11, inciso IV, da Lei nº 10.019, de 03 de julho 
de 1998, as seguintes características socioambientais:

I - assentamentos urbanos descontínuos;
II - ecossistema primitivo significativamente modificado;
III - cobertura vegetal significativamente alterada.
Artigo 19 - A gestão da Z4T objetivará as seguintes diretrizes:
I - manutenção da qualidade do ambiente e da disponi-

bilidade hídrica das bacias hidrográficas locais, promovendo o 
desenvolvimento urbano de forma planejada;

II - priorização da regularização e a ocupação das áreas 
urbanizadas;

III - promoção da implantação de infraestrutura urbana 
compatível com as demandas locais;

IV - estímulo, através dos instrumentos jurídicos disponíveis, 
à ocupação dos vazios urbanos;

V - promoção à implantação de empreendimentos habita-
cionais de interesse social;

VI - promoção das atividades de suporte ao turismo;
VII - promoção de programas de controle da poluição e 

proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a qualidade e quantidade das águas.

Artigo 20 - Na Z4T os Planos e Programas objetivarão as 
seguintes metas:

I - conservação ou recuperação de, no mínimo, 40% (qua-
renta por cento) da zona com áreas verdes;

II - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto ao abastecimento de água;

III - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto à coleta e tratamento dos esgotos sanitários;

IV - atendimento de 100% (cem por cento) da zona quanto 
à coleta e disposição adequada de resíduos sólidos;

V - implementação de programas de coleta seletiva dos 
resíduos sólidos em 100% (cem por cento) da zona;

VI - drenagem adequada das águas pluviais em 100% das 
áreas urbanizadas.

Artigo 21 - Na Z4T serão permitidos, além daqueles estabe-
lecidos para as Z1T, Z2T e Z3T, os seguintes usos:

V - estímulo ao manejo agroflorestal e ao manejo sustentá-
vel dos recursos naturais e do uso dos recursos paisagísticos e 
culturais para o ecoturismo;

VI - estímulo à regularização ambiental;
VII - estímulo à proteção e conectividade dos remanescen-

tes florestais.
Artigo 6º - Na Z1T, os Planos e Programas objetivarão 

a meta de conservação ou recuperação de, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) da zona com cobertura vegetal nativa 
garantindo a diversidade biológica das espécies.

§ 1° - Para fins de cálculo da meta referida no “caput” 
deste artigo serão computadas a Reserva Legal e as Áreas de 
Preservação Permanente.

§ 2° - Na área destinada ao cumprimento da meta será per-
mitida a exploração agroflorestal sustentável praticada na peque-
na propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunida-
des tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 
existente e não prejudique a função ambiental da área.

Artigo 7º - Na Z1T são permitidos os seguintes usos e ati-
vidades, desde que sejam de baixo efeito impactante e que não 
alterem as características socioambientais da zona:

I - pesquisa científica;
II - educação ambiental;
III - manejo sustentável, incluindo os sistemas agroflores-

tais, o beneficiamento e o processamento artesanal de seus 
produtos, bem como as atividades relacionadas ao modo de 
vida e cultura das comunidades tradicionais, desde que não 
prejudiquem a função ambiental da área;

IV - empreendimentos de ecoturismo com a infraestrutura 
necessária à atividade;

V - pesca artesanal;
VI - ocupação humana de baixo efeito impactante com 

características rurais.
Parágrafo único - Respeitados a legislação ambiental, a 

Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida 
a utilização de até 10% (dez por cento) da área total da pro-
priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, paisagismo, estacionamento e instala-
ção de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento das 
atividades anteriormente descritas.

Artigo 8º - Para efeito deste decreto a Z1T compreende 
a subzona definida como Áreas Especialmente Protegidas - 
Z1TAEP que abrange as Unidades de Proteção Integral federais, 
estaduais e municipais, e as terras indígenas.

§ 1º - Sendo reconhecida a terra indígena ou havendo a 
criação de uma Unidade de Conservação de Proteção Integral, 
sua área ficará automaticamente reclassificada como Z1T AEP.

§ 2º - Na hipótese de desafetação de áreas em Unidades de 
Conservação, o Grupo Setorial de Coordenação do Litoral Norte 
proporá as alternativas de reenquadramento da área desafeta-
da, na forma da lei.

Artigo 9º - Os usos e atividades permitidos nas Z1TAEP são 
aqueles previstos:

I - na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;
II - no diploma de criação da Unidade de Conservação de 

Proteção Integral e respectivo Plano de Manejo;
III - na regulamentação específica, no caso das terras 

indígenas.
Artigo 10 - A delimitação da Zona 2 Terrestre - Z2T conside-

ra, entre outras, isolada ou conjuntamente, além dos elementos 
trazidos pelo artigo 11, inciso II, da Lei nº 10.019, de 03 de julho 
de 1998, as seguintes características socioambientais:

I - elevada ocorrência de Áreas de Preservação Permanente;
II - existência de áreas contínuas de vegetação nativa em 

estágio avançado de regeneração e fauna associada;
III - ocorrência de áreas sujeitas à inundação e de risco 

geotécnico;
IV - ocorrência de assentamentos humanos dispersos;
V - existência de comunidades tradicionais.
Artigo 11 - A gestão da Z2T observará as seguintes diretrizes:
I - manutenção da funcionalidade dos ecossistemas, garantin-

do a conservação dos recursos genéticos e naturais, assim como 
do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - promoção de programas de controle da poluição e prote-
ção das nascentes, das vertentes e da vegetação ciliar, com vista a 
garantir a qualidade e a disponibilidade hídrica das bacias hidro-
gráficas locais com referência no plano de bacias do litoral norte;

III - promoção de programas de controle e proteção da 
vegetação de praias com vistas a garantir a estabilidade da 
linha de costa;

IV - estímulo à regularização fundiária;
V - estímulo ao manejo sustentável dos recursos naturais e 

dos recursos paisagísticos e culturais para o ecoturismo;
VI - estímulo à proteção e à conectividade dos remanes-

centes florestais;
VII - estímulo à regularização ambiental.
Artigo 12 - Na Z2T, os Planos e Programas objetivarão a 

meta de conservação ou recuperação de, no mínimo, 80% (oiten-
ta por cento) da zona com cobertura vegetal nativa garantindo a 
diversidade biológica das espécies.

§ 1° - Para fins de cálculo da meta referida no “caput” 
deste artigo serão computadas a Reserva Legal e as Áreas de 
Preservação Permanente.

§ 2° - Na área destinada ao cumprimento da meta será per-
mitida a exploração agroflorestal sustentável praticada na peque-
na propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunida-
des tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 
existente e não prejudique a função ambiental da área.

Artigo 13 - Na Z2T são permitidos, além daqueles estabele-
cidos para a Z1T, os seguintes usos e atividades, desde que não 
alterem as características socioambientais da zona:

I - aquicultura;
II - mineração com base nas diretrizes estabelecidas pelo 

Plano Diretor Regional de Mineração, respeitadas as disposições 
do Plano Diretor Municipal;

III - assentamentos humanos dispersos, pouco populosos e 
com pouca integração entre si.

Parágrafo único -Respeitados a legislação ambiental, a 
Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida 
a utilização de até 20% (vinte por cento) da área total da pro-
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I - equipamentos públicos e de infraestrutura necessários ao 
desenvolvimento urbano;

II - ocupação para fins urbanos;
III - estruturas e atividades náuticas de apoio à atividade 

turística e lazer náutico;
IV - turismo e lazer;
V - unidades comerciais e de serviços, e atividades de baixo 

impacto ambiental.
Parágrafo único - Respeitados a legislação ambiental, a 

Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida a 
utilização de até 60% (sessenta por cento) da área total da pro-
priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, estacionamento, sistema viário e ins-
talação de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento 
das atividades anteriormente descritas.

Artigo 22 - Para efeito deste decreto, a Z4T compreende 
a subzona definida como Área de Ocupação Dirigida - Z4TOD, 
contemplando áreas que necessitam de ordenamento especial.

Artigo 23 - A delimitação da Zona de Ocupação Dirigida - 
Z4TOD, considera, entre outras, isolada ou conjuntamente, as 
seguintes características socioambientais:

I - existência de cobertura vegetal parcialmente modificada;
II - presença de empreendimentos residenciais parcialmente 

implantados e/ou ocupados.
Artigo 24 - A gestão da Z4 OD objetivará as seguintes 

diretrizes:
I - manutenção ou recuperação da qualidade dos assenta-

mentos urbanos descontínuos, de forma a garantir a ocupação 
de baixa densidade e a conservação do patrimônio histórico, 
paisagístico e cultural;

II - promoção da ocupação adequada do estoque de áreas 
existentes;

III - incentivo à utilização do potencial turístico, através da 
implantação de serviços de apoio aos usos urbanos permitidos;

IV - promoção de forma planejada no ordenamento urbano 
dos assentamentos existentes, com práticas que preservem o 
patrimônio paisagístico, o solo, as águas superficiais e subterrâ-
neas, e assegurem o saneamento ambiental e a disponibilidade 
hídrica das bacias hidrográficas locais;

V - promoção de programas de controle da poluição e 
proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a quantidade e qualidade das águas.

Artigo 25 - Na Z4 OD os Planos e Programas objetivarão 
as seguintes metas:

I - conservação ou recuperação de, no mínimo, 60% (sessen-
ta por cento) da zona com áreas verdes;

II - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto ao abastecimento de água;

III - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto à coleta e tratamento dos esgotos sanitários;

IV - atendimento de 100% (cem por cento) da zona quanto 
à coleta e disposição adequada de resíduos sólidos;

V - implementação de programas de coleta seletiva dos 
resíduos sólidos em 100% (cem por cento) da zona;

VI - drenagem adequada das águas pluviais em 100% das 
áreas urbanizadas.

Artigo 26 - Na Z4TOD serão permitidos, além daqueles 
estabelecidos para as Z1T, Z2T e Z3T, os usos definidos para a 
Z4T, quais sejam:

I - equipamentos públicos e de infraestrutura necessários ao 
desenvolvimento urbano;

II - ocupação para fins urbanos;
III - estruturas e atividades náuticas de apoio à atividade 

turística e lazer náutico;
IV - turismo e lazer;
V - unidades comerciais e de serviços, e atividades de baixo 

impacto ambiental.
Parágrafo único - Respeitados a legislação ambiental, a 

Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida a 
utilização de até 40% (quarenta por cento) da área total da pro-
priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, estacionamento, sistema viário e ins-
talação de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento 
das atividades anteriormente descritas.

Artigo 27 - A delimitação da Zona 5 Terrestre - Z5T conside-
ra, entre outras, isolada ou conjuntamente, além dos elementos 
trazidos pelo artigo 11, inciso V, da Lei nº 10.019, de 03 de julho 
de 1998, as seguintes características socioambientais:

I - degradação ou supressão da maior parte dos componen-
tes dos ecossistemas naturais;

II - assentamentos urbanos consolidados ou em fase de 
consolidação e adensamento;

III - existência de infraestrutura urbana, instalações indus-
triais, comerciais e de serviços.

Artigo 28 - A gestão da Z5T objetivará as seguintes diretrizes:
I - promoção da criação de áreas verdes públicas na área 

urbanizada;
II - otimização da ocupação dos loteamentos já aprovados;
III - promoção da implantação de empreendimentos habita-

cionais de interesse social;
IV - promoção de programas de controle da poluição e 

proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a quantidade e qualidade das águas;

V - estímulo à ocupação dos vazios de forma planejada;
VI - otimização da infraestrutura urbana existente.
Artigo 29 - Na Z5T, os Planos e Programas objetivarão as 

seguintes metas:
I - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 

residenciais quanto ao abastecimento de água;
II - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 

residenciais quanto à coleta e tratamento dos esgotos sanitários;
III - atendimento de 100% (cem por cento) da zona quanto 

à coleta e disposição adequada de resíduos sólidos;
IV - implementação de programas de coleta seletiva dos 

resíduos sólidos em 100% (cem por cento) da zona;
V - drenagem adequada das águas pluviais em 100% das 

áreas urbanizadas.
Artigo 30 - Na Z5T serão permitidos, além daqueles 

estabelecidos para as Z1, Z2, Z3 e Z4, todos os demais usos e 
atividades desde que atendidas as normas legais e regulamen-
tares pertinentes.

Artigo 31 - Para efeito deste decreto, a Z5T compreende 
a subzona definida como área de Ocupação Dirigida - Z5TOD, 
contemplando áreas que necessitam de ordenamento especial.

Artigo 32 - A delimitação da Zona 5 Terrestre Ocupação Diri-
gida - Z5TOD considera, entre outras, isolada ou conjuntamente, 
as seguintes características socioambientais:

I - degradação ou supressão da maior parte dos componen-
tes dos ecossistemas naturais;

II - assentamentos urbanos consolidados ou em fase de 
consolidação e adensamento;

III - existência de infraestrutura urbana;
IV - instalações industriais de baixo impacto, comerciais e 

de serviços.
Artigo 33 - A gestão da Z5TOD objetivará as seguintes 

diretrizes:
I - promoção da criação de áreas verdes públicas na área 

urbanizada;
II - priorização da regularização e a ocupação das áreas 

urbanizadas;
III - promoção da implantação de empreendimentos habita-

cionais de interesse social;
IV - promoção da ocupação dos vazios urbanos garantindo 

a qualidade ambiental;
V - promoção da garantia de que as instalações industriais 

obedeçam às características de baixo impacto ambiental, baixo 
potencial poluidor e de compatibilidade com áreas de moradia;

VI - promoção de programas de controle da poluição e 
proteção das nascentes e vegetação ciliar com vistas a garantir 
a quantidade e qualidade das águas;

VII - otimização da infraestrutura urbana existente.

Artigo 34 - Na Z5TOD, os Planos e Programas objetivarão 
as seguintes metas:

I - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto ao abastecimento de água;

II - atendimento de 100% (cem por cento) das economias 
residenciais quanto à coleta e tratamento dos esgotos sanitários;

III - atendimento de 100% (cem por cento) da zona quanto 
à coleta e disposição adequada de resíduos sólidos;

IV - implementação de programas de coleta seletiva dos 
resíduos sólidos em 100% (cem por cento) da zona;

V - drenagem adequada das águas pluviais em 100% das 
áreas urbanizadas.

Artigo 35 - Na Z5TOD serão permitidos, além daqueles 
estabelecidos para as Z1T, Z2T, Z3T e Z4T, os seguintes usos e 
atividades:

I - atividades industriais de baixo impacto;
II - terminais rodoviários;
III - logística, armazenamento, embalagem, transporte e 

distribuição de produtos e mercadorias.
Parágrafo único - Respeitados a legislação ambiental, a 

Resolução CONDEPHAAT n° 40/85, que estabelece o tombamen-
to da Serra do Mar, e o Plano Diretor Municipal, será permitida 
a utilização de até 80% (oitenta por cento) da área total da pro-
priedade ou das propriedades que integram o empreendimento, 
para a execução de intervenções, tais como, edificações, obras 
complementares, acessos, estacionamento, sistema viário e ins-
talação de equipamentos afins, necessárias ao desenvolvimento 
das atividades anteriormente descritas.

SEÇÃO II
Do Zoneamento Marinho
Artigo 36 - A faixa marinha abrangida por este decreto 

é aquela definida pela Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998, 
englobando todos os ecossistemas e recursos naturais existentes 
a partir do limite superior da preamar de sizígia até a isóbata 
de 23,6m, tendo como base de referência cartográfica as cartas 
náuticas e tábuas de marés para o Porto de São Sebastião, da 
Diretoria de Hidrografia e Navegação, do Ministério da Marinha.

§ 1º - Estão também incluídas na faixa marinha as ilhas, 
ilhotas, lajes e parcéis.

§ 2º - As normas de uso e as diretrizes definidas para o 
Zoneamento Marinho aplicam-se em duas faixas diferenciadas, 
que são, respectivamente, a faixa entre marés, compreendendo 
a área entre a preamar e baixa-mar de sizígia, e a faixa marítima 
que vai da baixa-mar de sizígia até a isóbata de 23,6m.

Artigo 37 - A gestão da Zona Marinha do Litoral Norte 
objetivará as seguintes diretrizes:

I - promover a qualidade ambiental com controle do uso 
igualitário dos espaços públicos da praia e do mar, para as ativi-
dades desenvolvidas nestes espaços, em especial a recreação de 
contato primário, lazer e esportes náuticos, sendo que, qualquer 
que seja a técnica de fundeio ou amarração de uma embarcação 
de fronte a praia, deverá ser garantida uma distância mínima 
adequada da linha de base da baixa-mar;

II - promover a qualidade ambiental para que as estruturas 
náuticas e pesqueiras não deem causa a alterações na dinâmica 
de circulação das águas em suas respectivas áreas de influência;

III - promover a qualidade ambiental saneando as fontes de 
poluição que comprometam a qualidade das águas e das praias.

Artigo 38 - A delimitação da Zona 1 Marinha - Z1M, con-
sidera, entre outras, isolada ou conjuntamente, as seguintes 
características socioambientais:

I - estrutura abiótica preservada;
II - comunidade biológica preservada;
III - ausência de atividades antrópicas que ameacem o 

equilíbrio ecológico;
IV - usos não intensivos, especialmente associados ao eco-

turismo e extrativismo de subsistência;
V - áreas prioritárias de reprodução de organismos marinhos.
Artigo 39 - A gestão da Z1M observará as seguintes 

diretrizes:
I - manutenção da funcionalidade dos ecossistemas visando 

assegurar a conservação da diversidade biológica, assim como 
do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - estímulo ao manejo sustentável dos recursos naturais;
III - estímulo ao uso sustentável dos recursos paisagísticos 

e culturais;
IV - promoção da manutenção e melhoria da qualidade das 

águas costeiras.
Artigo 40 - Os planos e programas de gestão da Z1M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias com frequência de banhistas 
e ocupação urbana que configure risco à qualidade sanitária de 
suas águas e da qualidade ambiental da zona;

II - manutenção das condições de balneabilidade das praias, 
em 100% (cem por cento) das classificações, na categoria "exce-
lente" definida pela legislação pertinente;

III - mapeamento da distribuição dos organismos marinhos 
de interesse econômico e avaliação de seus estoques;

IV - monitoramento da qualidade das águas costeiras;
V - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 

para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.
Artigo 41 - Na Z1M são permitidos os seguintes usos e 

atividades:
I - pesquisa científica;
II - educação ambiental;
III - manejo sustentável de recursos marinhos, desde que 

previsto em Plano de Manejo aprovado pelos órgãos ambientais 
competentes;

IV - pesca artesanal, exceto arrasto motorizado;
V - extrativismo de subsistência;
VI - ecoturismo.
Parágrafo único - Nas áreas cuja faixa entre marés esteja 

classificada como Z1M, será permitida a implantação de estru-
tura náutica Classe I exclusivamente para os usos e atividades 
previstos no "caput" deste artigo, ficando vedada a instalação 
de estruturas de apoio em terra.

Artigo 42 - Para efeito deste decreto a Z1M é integrada 
também pela subzona Marinha Áreas Especialmente Protegida - 
Z1M AEP que abrange as Unidades de Conservação de Proteção 
Integral federais, estaduais e municipais.

§ 1º - No caso de criação de Unidade de Conservação 
de Proteção Integral enquadrada em alguma das categorias 
descritas no “caput” deste artigo, a respectiva área ficará auto-
maticamente reclassificada como Z1M AEP.

§ 2º - Na hipótese de desafetação de áreas em Unidades de 
Conservação, o Grupo Setorial de Coordenação do Litoral Norte 
proporá as alternativas de reenquadramento da área desafeta-
da, consultadas as comunidades tradicionais, na forma da lei.

Artigo 43 - Os usos e atividades permitidos nas Z1M AEP 
são aqueles previstos:

I - na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;
II - no diploma de criação da Unidade de Conservação de 

Proteção Integral e respectivo Plano de Manejo.
Artigo 44 - A delimitação da Zona 2 Marinha - Z2M con-

sidera, entre outras, isolada ou conjuntamente, as seguintes 
características socioambientais:

I - estrutura abiótica alterada por atividades antrópicas;
II - comunidade biológica em bom estado, mas com pertur-

bações estruturais e funcionais localizadas;
III - existência de atividades de aquicultura de baixo impac-

to ambiental;
IV - ocorrência de atividades de recreação de contato primário.
Artigo 45 - A gestão da Z2M observará as seguintes diretrizes:
I - manutenção da funcionalidade dos ecossistemas visando 

assegurar a conservação da diversidade biológica, assim como 
do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e arqueológico;

II - estímulo ao manejo sustentável dos recursos naturais;
III - estímulo ao uso sustentável dos recursos paisagísticos 

e culturais;
IV - promoção da manutenção e melhoria da qualidade das 

águas costeiras.
Artigo 46 - Os planos e programas de gestão da Z2M terão 

as seguintes metas:

Artigo 62 - Para fins desse decreto, considera-se ocupação 
humana de baixo efeito impactante aquela que:

I - não altere as características socioambientais da zona;
II - não cause impactos significativos à biota das Unidades 

de Conservação e a remanescentes florestais contíguos à zona 
em que se insere;

III - mantenha as condições de permeabilidade do solo de 
acordo com os parâmetros de ocupação fixados para a zona;

IV - não altere as características dos corpos d'água;
V - não altere a funcionalidade dos ecossistemas, garantin-

do a conservação dos recursos genéticos e naturais e a diversi-
dade biológica, na área a ser licenciada;

VI - apresente solução ambientalmente adequada para 
tratamento e a disposição de esgotos sanitários e dos resíduos 
sólidos, devendo para este, ser incentivada a redução de gera-
ção, a reutilização, a recuperação energética e a reciclagem;

VII – somente promova movimentação de terra necessária 
ao acesso aos locais onde serão implementados os usos per-
mitidos e nivelamento para receber unidade unifamiliar, multi-
familiar ou hospedagem e estrutura de esgotamento sanitário;

VIII - não cause impactos negativos aos assentamentos de 
populações tradicionais na área de influência do projeto;

IX - não dê ensejo ao parcelamento do solo urbano ou a 
conjuntos de unidades autônomas com características de área 
urbana consolidada, conforme definido no artigo 47, inciso II, da 
Lei federal 11.977, de 7 de julho de 2009;

X – possua outorga do órgão competente, na hipótese de 
necessidade de captação de água para abastecimento.

Artigo 63 - No caso de empreendimentos cuja área de 
implantação abranja duas ou mais zonas ou subzonas, serão 
aplicadas, respectivamente, as normas atinentes a cada uma 
dessas zonas ou subzonas.

Artigo 64 - Para efeito de aplicação do disposto nos arti-
gos 21, inciso V, e 26, inciso V deste decreto, consideram-se 
atividades de baixo impacto ambiental aquelas decorrentes 
dos empreendimentos listados no Anexo deste decreto, cujos 
eventuais impactos ambientais negativos sejam controlados e 
de efeito unicamente local.

Artigo 65 - As disposições deste decreto não se aplicam:
I - a empreendimentos de utilidade pública, habitações de 

interesse social promovidas pelo poder público e a equipamen-
tos públicos de interesse social;

II - a lotes, oriundos de parcelamento do solo urbano com-
provadamente aprovados e implantados até a edição do Decreto 
nº 49.215, de 7 de dezembro de 2004, que promovam a sua 
regularização no Cartório do Registro de Imóveis competente;

III - nas áreas com até 5.000 m2 de empreendimentos de 
pequeno porte, listados no Anexo 1, implantados até a edição do 
Decreto nº 49.215, de 7 de dezembro de 2004, cujos eventuais 
impactos ambientais negativos sejam controlados e de efeito 
unicamente local.

Parágrafo único - Para efeitos deste decreto considera-se 
equipamentos públicos de interesse social as instalações destina-
das aos serviços públicos de educação, saúde, cultura, assistência 
social, esportes, lazer e segurança pública, desde que vinculadas à 
implantação de Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS.

Artigo 66 - As disposições deste decreto, no que diz respeito 
às metas de preservação e recuperação, não se aplicam ao 
licenciamento de novos empreendimentos e atividades, a serem 
instaladas em edificações existentes e aprovadas até a edição do 
Decreto nº 49.215, de 7 de dezembro de 2004.

Artigo 67 - As disposições deste decreto não se aplicam à 
regularização de empreendimentos habitacionais de interesse 
social, implantados anteriormente a data da vigência da Lei 
federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001.

Artigo 68 - Qualquer empreendimento na zona costeira 
deverá ser compatível com a disponibilidade hídrica e a infra-
estrutura de saneamento ambiental, cabendo à proposta de 
solução técnica adotada considerar as características ambientais 
e a qualidade paisagística.

§ 1º - Na hipótese de inexistência ou inacessibilidade à 
rede pública de distribuição de água e de infraestrutura de 
saneamento ambiental, os responsáveis pelo empreendimento 
apresentarão solução autônoma, compatível com a disponibili-
dade hídrica e às características físicas e ambientais da área e 
às normas técnicas vigentes.

§ 2º - No caso de inexistência ou inacessibilidade ao sistema 
viário, o empreendedor apresentará solução que assegure o acesso 
ao empreendimento e a articulação com o sistema viário do entorno.

Artigo 69 - No licenciamento ambiental de estruturas de 
apoio náutico deverão ser também considerados possíveis 
impactos cumulativos em relação às demais atividades existen-
tes ao longo de uma mesma praia ou costão, de maneira a não 
comprometer o espaço público, quanto aos seus usos múltiplos, 
em especial à utilização por banhistas e a qualidade ambiental 
e paisagística.

Artigo 70 - O licenciamento de estruturas náuticas ou 
portuárias considerará os enquadramentos definidos na faixa 
entre marés, independentemente do enquadramento da zona 
terrestre contígua.

Artigo 71 - O licenciamento ambiental dos recifes artificiais 
deverá ter por base estudos prévios que incluam a caracte-
rização ambiental, projeto básico de implantação e plano de 
monitoramento permanente após o afundamento das estruturas, 
a ser devidamente aprovado pelos órgãos competentes.

Parágrafo único - O Plano de monitoramento deve garantir 
o resgate das estruturas a ser procedido pelo responsável pelo 
projeto, se constatados impactos ambientais negativos ou aban-
dono e ausência de monitoramento ambiental.

CAPÍTULO V
Das Disposições Finais
Artigo 72 - A fiscalização será exercida de forma integrada 

pelos órgãos executores do Sistema Estadual de Administração 
da Qualidade Ambiental - SEAQUA, conjuntamente com os 
municípios, por meio de seus agentes de fiscalização devida-
mente credenciados.

Artigo 73 - A ampliação ou alteração de empreendimentos 
ou atividades regularmente existentes na data da publicação 
deste decreto, e que se revelarem desconformes com as normas 
e diretrizes do Zoneamento Ecológico Econômico, só serão 
admitidas se não agravarem a situação de desconformidade.

Artigo 74 - As metas para cada uma das zonas e respec-
tivas subzonas serão atendidas por meio de Planos de Ação e 
Gestão baixados por decreto específico, em conformidade com 
o disposto no artigo 14 da Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998.

Artigo 75 - Independentemente da zona em que se encon-
tram os territórios tradicionais, serão permitidos na respectiva 
comunidade seus usos e práticas tradicionais.

Artigo 76 - O Zoneamento Ecológico-Econômico, objeto 
deste decreto será revisto no prazo mínimo de 10 (dez) anos.

Artigo 77 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 49.215, de 7 de 
dezembro de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Maurício Benedini Brusadin
Secretário do Meio Ambiente
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Moacir Rossetti
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de novembro 

de 2017.
 ANEXO
a que se refere o artigo 64 do
Decreto nº 62.913, de 8 de novembro de 2017
- Aparelhamento e outros trabalhos em pedras (não asso-

ciados à extração);
- Britamento, aparelhamento e outros trabalhos em pedras 

(não associados à extração);
- Cemitérios horizontais e verticais;
- Comércio varejista de combustíveis para veículos automo-

tores - incluindo postos revendedores;

I - monitoramento das condições de balneabilidade de 
100% (cem por cento) das praias com frequência de banhistas 
e ocupação urbana que configure risco à qualidade sanitária 
de suas águas;

II - manutenção das condições de balneabilidade das praias 
em 100% (cem por cento) das classificações, na categoria "pró-
pria" definida pela legislação pertinente;

III - mapeamento da distribuição dos organismos marinhos 
de interesse econômico e avaliação de seus estoques;

IV - mapeamento de áreas propícias à aquicultura;
V - monitoramento da qualidade das águas costeiras;
VI - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 

para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.
Artigo 47 - Na Z2M são permitidos além daqueles estabele-

cidos para a Z1M, os seguintes usos e atividades:
I - pesca artesanal com limite para embarcações de até 15 

metros ou 20 toneladas de arqueação bruta;
II - pesca amadora;
III - aquicultura marinha de baixo impacto;
IV - estruturas náuticas Classe I e II;
V - recifes artificiais.
Artigo 48 -Para efeito deste decreto a Z2M é integrada 

também pela subzona Marinha Especial - Z2ME, cujas caracterís-
ticas, diretrizes e usos permitidos são os mesmos previstos para 
Z1M, sendo permitidas as seguintes atividades:

I – aqüicultura marinha de baixo impacto;
II - pesca amadora;
III - recifes artificiais.
Artigo 49 - A delimitação da Zona 3 Marinha - Z3M, 

considera, entre outras, isolada ou conjuntamente as seguintes 
características socioambientais:

I - estrutura abiótica significativamente alterada por ativi-
dades antrópicas;

II - comunidade biológica em estado regular de equilíbrio 
com claros sinais de perturbações estruturais e funcionais;

III - existência de estruturas náuticas classe III.
Artigo 50 - A gestão da Z3M observará as seguintes 

diretrizes:
I - recuperação da qualidade ambiental;
II - garantia da sustentabilidade ambiental das atividades 

socioeconômicas;
III - promoção do manejo adequado dos recursos marinhos.
Artigo 51 - Os planos e programas de gestão da Z3M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 100% 

(cem por cento) das praias com frequência de banhistas e ocupação 
urbana que configure risco à qualidade sanitária de suas águas;

II - busca das condições de balneabilidade das praias na 
categoria "própria", definida pela legislação pertinente, em 
75% (setenta e cinco por cento) das classificações no ano;

III - mapeamento da distribuição dos organismos marinhos 
de interesse econômico e avaliação de seus estoques;

IV - monitoramento da qualidade das águas costeiras;
V - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 

para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.
Artigo 52 - Na Z3M são permitidos além daqueles estabele-

cidos para a Z1M e Z2M, os seguintes usos e atividades:
I - estruturas náuticas Classe III;
II - pesca industrial com exceção de pesca de arrasto de 

parelha e simples e captura de isca viva, e limitada a embarca-
ções com até 20 toneladas de arqueação bruta.

Artigo 53 - A delimitação da Zona 4 Marinha Z4M, con-
sidera, entre outras, isolada ou conjuntamente, as seguintes 
características socioambientais:

I - estruturas abióticas extremamente alteradas resultante 
de atividades antrópicas;

II - comunidade biológica, com perturbação do equilíbrio, 
alteração estrutural das populações ou empobrecimento da 
biodiversidade;

III - existência de estruturas náuticas classe IV e V.
Artigo 54 - Os planos e programas de gestão da Z4M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias com frequência de banhistas 
e ocupação urbana que configure risco à qualidade sanitária 
de suas águas;

II - busca das condições de balneabilidade das praias, na 
categoria "própria", definida pela legislação, em pelo menos 
60% (sessenta por cento) das classificações no ano;

III - certificação de 100% (cem por cento) das estruturas 
náuticas, de acordo com os parâmetros estabelecidos nas nor-
mas técnicas pertinentes;

IV - monitoramento da qualidade das águas costeiras;
V - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 

para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.
Artigo 55 - A gestão da Z4M observará as seguintes 

diretrizes:
I - recuperação da qualidade ambiental;
II - garantia da sustentabilidade ambiental das atividades 

socioeconômicas;
III - promoção do manejo adequado dos recursos marinhos.
Artigo 56 - Na Z4M são permitidos, além dos usos e ativida-

des estabelecidos para a Z1M, Z2M e Z3M, estruturas náuticas 
Classe IV e V.

Artigo 57 - A delimitação da Zona 5 Marinha - Z5M consi-
dera, entre outras, as seguintes características socioambientais:

I - estruturas abióticas significativamente alteradas;
II - comunidade biológica com perturbação do equilíbrio, 

desestruturação das populações e desaparecimento de espécies;
III - existência de atividades portuárias.
Artigo 58 - A gestão da Z5M observará as seguintes 

diretrizes:
I - recuperação da qualidade ambiental;
II - garantia da sustentabilidade ambiental das atividades 

socioeconômicas;
III - monitoramento da qualidade das águas costeiras;
IV - promoção do manejo adequado dos recursos marinhos.
Artigo 59 - Os planos e programas de gestão da Z5M terão 

as seguintes metas:
I - monitoramento das condições de balneabilidade de 

100% (cem por cento) das praias e da qualidade ambiental da 
zona costeira marinha;

II - busca das condições de balneabilidade das praias, na 
categoria "própria" definida pela legislação em vigor, em pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) das classificações no ano;

III - atendimento dos padrões estabelecidos pela legislação 
para as classes de enquadramento das águas salobras e salinas.

Artigo 60 - Na Z5M são permitidos, além daqueles estabeleci-
dos para a Z1M e Z2M, Z3M e Z4M, os seguintes usos e atividades:

I - portos;
II - lançamento de efluentes industriais, observados os 

padrões de emissão determinados por legislação específica.
CAPÍTULO IV
Do Licenciamento Ambiental
Artigo 61 - O licenciamento e a fiscalização dos empreen-

dimentos necessários às atividades permitidas nas zonas serão 
realizados com base nas normas e nas diretrizes estabelecidas 
no Zoneamento Ecológico-Econômico, sem prejuízo do disposto 
nas demais normas específicas federais, estaduais e municipais.

§ 1° - As condicionantes exigidas para o licenciamento 
ambiental deverão levar em consideração, a legislação ambien-
tal específica e as metas definidas para cada uma das zonas 
previstas neste decreto.

§ 2° - Para o cômputo das metas de conservação ou recu-
peração de cada zona, deverão ser consideradas e incluídas as 
Áreas de Preservação Permanente, de Reserva Legal e as áreas 
verdes urbanas, em decorrência do estabelecido na Lei federal n° 
12.651, de 25 de maio de 2012, além das áreas imunes de corte 
em decorrência das disposições da Lei federal nº 11.428, de 22 
de dezembro de 2006.

§ 3º - As áreas verdes deverão ser averbadas através dos 
órgãos competentes.

§ 4º - Fica estabelecido que as medidas mitigatórias e com-
pensatórias sejam aplicadas no contexto regional do litoral norte.
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pessoas físicas ou jurídicas que executem, de forma voluntária, 
projetos de restauração ecológica no âmbito do Programa Nas-
centes ou que comprovem que as áreas de preservação perma-
nente de seus imóveis encontram-se integralmente preservadas.

§ 1º - Serão consideradas voluntárias as ações que não 
constituam obrigações decorrentes de licenciamento ou de 
imposição por auto de infração ambiental.

§ 2º - Caberá à Secretaria do Meio Ambiente, por resolução, 
fixar os critérios mínimos para a outorga do Selo Nascentes e as 
condições para a outorga do Prêmio Nascentes.

§ 3º - Deverão ser divulgados no sítio eletrônico da Secreta-
ria do Meio Ambiente os selos e prêmios outorgados no âmbito 
do Programa.

§ 4º - É vedada a outorga do Selo Nascentes às pessoas 
físicas ou jurídicas que possuam pendências quanto ao 
cumprimento de obrigações decorrentes de auto de infração 
ambiental.

Artigo 14 - O Certificado de Participação no Programa 
Nascentes será outorgado pelo Secretário do Meio Ambiente 
para as pessoas físicas e jurídicas que financiem, executem 
ou disponibilizem áreas para projetos no âmbito do Pro-
grama.

Parágrafo único - Serão divulgados no sítio eletrônico da 
Secretaria do Meio Ambiente os certificados outorgados no 
âmbito do Programa Nascentes.

Artigo 15 – Os dispositivos adiante indicados do artigo 
12 do Decreto nº 61.792, de 11 de janeiro de 2016, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

I – o “caput” do artigo:
“Artigo 12 - A recomposição de Área de Preservação Per-

manente e de Reserva Legal dos imóveis rurais que integram 
o PRA poderá ser efetivada no âmbito do Programa Nascentes 
segundo critérios estabelecidos pela Secretaria do Meio Ambien-
te e desde que:”; (NR)

II – o inciso IV:
“IV - a recomposição de Área de Preservação Permanente 

seja efetivada em toda a faixa de recuperação obrigatória 
definida no artigo 61-A da Lei federal no 12.651, de 25 de maio 
de 2012.”. (NR)

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I - o Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 2014;
II – o Decreto nº 61.137, de 26 de fevereiro de 2015;
III- o Decreto nº 61.183, de 20 de março de 2015;
IV - o Decreto nº 61.296, de 3 de junho de 2015.
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 Atos do Governador
 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 8-11-2017

No processo PGE-18999-826409-15 (CC-155.922-15) c/
aps. sobre abertura de concurso público para o provimento 
de cargos: "Diante dos elementos de instrução do processo 
e da exposição de motivos do Procurador Geral do Estado, 
autorizo, em caráter excepcional, a Procuradoria Geral do 
Estado a adotar as providências necessárias para a abertura 
de concurso público, visando ao provimento, para o exercí-
cio de 2018, de 100 cargos de Procurador do Estado Nível I, 
sendo 80 cargos vagos, relacionados às fls.9/10, e 70 cargos 
criados pela LC 1.270-2015, observadas as disponibilidades 
orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie."

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Extrato de Convênio
Processo: 587068/2017
Convênio: 264/2017
Parecer Jurídico: 671/2017
Partícipes: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE ITAPUÍ
Objeto: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para a execução de 4.439,75m² 
de pavimentação asfáltica em CBUQ-3cm sobre base de brita 
graduada de 15cm acabada em diversas vias do Bairro Mar Azul 
II, conforme projeto às fls. 11/32.

Valor: O valor do presente Convênio é de R$ 297.952,31, 
dos quais R$ 150.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade da PREFEITURA.

Recursos: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e irão onerar a 
Natureza da Despesa 444051-01 – Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.06 - Subsecretaria de Relacionamen-
to com Municípios - SRM, Programa de Trabalho Resumido 
04.127.2828.2272.0000 – Programa de Atuação Especial em 
Municípios, da dotação orçamentária do corrente exercício da 
CC/SRM.

Prazo: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Assinatura: 08-11-2017

 AGÊNCIA METROPOLITANA DE 
CAMPINAS

 Extrato de Contrato
Termo de Adesão ao acordo base de parceria institucional 

celebrado em 29-09-2017, entre o Governo do Estado de São 
Paulo e o Banco do Brasil S.A. Proc. Agemcamp 154/2017. Pare-
cer Jurídico SEFAZ 657/2017.

Objeto: Assegura a exclusividade do Banco do Brasil S.A, 
na prestação de serviços financeiros, execução de atividades 
bancárias e exploração de oportunidades de negócios prevista 

mento ou autorização ambiental, as áreas prioritárias para os 
objetivos do Programa Nascentes;

XVI - Companhia Energética de São Paulo - CESP: promover 
a restauração das matas ciliares nas bordas dos reservatórios 
de sua propriedade.

Parágrafo único - Os representantes da Fazenda do Estado 
junto às empresas por esta controlada adotarão as medidas 
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Artigo 6º - O Programa Nascentes contará com um Plano de 
Ação que estabelecerá, anualmente, as ações, áreas de abran-
gência, metas e recursos necessários à sua execução.

§ 1º - O Plano de Ação será proposto pelos órgãos e entida-
des indicados nos incisos do artigo anterior e submetido à aná-
lise do Comitê Gestor, observados os prazos por ele definidos.

§ 2º - Após aprovação do Plano de Ação anual pelo Comitê 
Gestor do Programa Nascentes, sua implementação será por ele 
acompanhada mediante avaliação de relatórios encaminhados 
pelos órgãos e entidades indicados nos incisos do artigo anterior.

Artigo 7º - São instrumentos de implementação do Progra-
ma Nascentes:

I - metodologia de direcionamento de recursos e esforços 
advindos do cumprimento de obrigações de compensação ou 
reposição de vegetação estabelecidas em processos de licencia-
mento ambiental para áreas prioritárias para a conservação da 
biodiversidade e para a preservação da segurança hídrica, a ser 
fixada por resolução do Secretário do Meio Ambiente;

II - Prateleira de Projetos;
III - Banco de Áreas Disponíveis para Restauração;
IV - Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Eco-

lógica — SARE, instituído e mantido pela Secretaria do Meio 
Ambiente para o cadastramento e monitoramento das áreas 
em restauração;

V - Selo Nascentes e o Prêmio Nascentes;
VI - Certificado de Participação no Programa Nascentes.
Parágrafo único - Os objetivos do Programa Nascentes 

serão alcançados por meio de alocação, nas áreas prioritárias, 
de recursos advindos, dentre outras fontes, de:

1. incentivos econômicos previstos na Lei estadual nº 
13.798, de 9 de novembro de 2009;

2. financiamento pelo FECOP – Fundo Estadual de Preven-
ção e Controle da Poluição e pelo FEAP – Fundo de Expansão do 
Agronegócio Paulista, observada a legislação aplicável;

3. conversão de multas em serviços de melhoria e recupera-
ção da qualidade ambiental, nos termos previstos na legislação 
aplicável.

Artigo 8º - A metodologia de que trata o inciso I do artigo 7º 
estabelecerá a forma de cálculo das obrigações de compensação 
ou reposição de vegetação, com vistas à razoável equivalên-
cia ambiental entre impacto e compensação ou reparação e 
observará, além dos elementos previstos em lei especial, a 
localização, o bioma, as características da vegetação suprimida 
e sua relevância para a manutenção da segurança hídrica e para 
a conservação da diversidade biológica.

§ 1º - São áreas prioritárias para o Programa Nascentes 
aquelas relevantes para o abastecimento público de água nas 
Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Alto Tietê, 
Piracicaba-Capivari-Jundiaí e Paraíba do Sul, bem como as decla-
radas prioritárias pelo Comitê Gestor do Programa Nascentes, 
considerando a relevância para a captação de água para abaste-
cimento público, a relação entre a demanda e a disponibilidade 
hídrica, a vulnerabilidade do aquífero subterrâneo e do solo, o 
índice de vegetação natural conforme inventário florestal, quan-
do disponível, e, subsidiariamente, a importância da área ou da 
região para a conservação da diversidade biológica e aptidão 
para a formação de corredores ecológicos.

§ 2º - As Secretarias do Meio Ambiente e de Agricultura e 
Abastecimento deverão considerar os objetivos e as áreas prio-
ritárias do Programa Nascentes quando da concessão de crédito, 
subvenções ou incentivos financeiros pelo Fundo Estadual de 
Prevenção e Controle da Poluição - FECOP e Fundo de Expansão 
do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar 
FEAP/BANAGRO.

Artigo 9º - A Prateleira de Projetos do Programa Nascentes 
é o cadastro público dos projetos de restauração ecológica 
aprovados pela Secretaria do Meio Ambiente.

§ 1º - Resolução do Secretário do Meio Ambiente fixará 
formulário padronizado para a apresentação de projetos de 
restauração, preferencialmente em meio eletrônico.

§ 2º - Somente serão incluídos na Prateleira projetos de 
restauração que atendam os seguintes requisitos:

1. não poderão abranger áreas desmatadas após 22 de 
julho de 2008 ou que tenham sido, a qualquer tempo, objeto de 
autuação por supressão irregular de vegetação;

2. deverão estipular utilização apenas de espécies nativas;
3. poderão estipular execução em imóvel de terceiros, desde 

que o proprietário ou possuidor do bem anua expressamente;
4. poderão abranger áreas de preservação permanente e 

reservas legais conforme disposto em resolução da Secretaria 
do Meio Ambiente.

§ 3º - A Secretaria do Meio Ambiente destacará os projetos 
que abranjam áreas prioritárias e poderá indicar ordem de prefe-
rência para a respectiva execução, considerando a contiguidade 
de áreas, preferencialmente de montante a jusante ao longo dos 
cursos d'água, ou a conectividade ecológica entre elas.

Artigo 10 - Os detentores de obrigações de compensação, 
reposição de vegetação nativa ou conversão de multa em 
prestação de serviços ambientais, voluntárias ou decorrentes de 
licenciamento ou de fiscalização ambiental, poderão executar 
projetos de restauração ecológica constantes da Prateleira de 
Projetos do Programa Nascentes.

§ 1º - Caberá à Secretaria do Meio Ambiente atestar o 
vínculo da obrigação compensatória ou reparatória a um projeto 
da Prateleira de Projetos do Programa Nascentes.

§ 2º - O órgão licenciador calculará a obrigação de compen-
sação ou reposição, quando devida, e especificará no Termo de 
Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, por indicação 
da Secretaria Executiva do Programa Nascentes, o projeto a ela 
vinculado.

§ 3º - Na hipótese de conversão de multa simples em ser-
viços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do 
meio ambiente, nos termos do artigo 72, § 4º, da Lei federal nº 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, o devedor deverá executar 
projetos de restauração constantes da Prateleira de Projetos do 
Programa Nascentes.

§ 4º - O órgão de fiscalização ambiental calculará e espe-
cificará, no Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 
— TCRA, a área, em hectares, a ser restaurada no âmbito do 
Programa Nascentes correspondente ao valor convertido da 
multa simples em prestação de serviço ambiental, objetivando 
a preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio 
ambiente.

§ 5º - A obrigação de compensação ou de reposição relacio-
nada à conversão de multa será considerada extinta quando for 
atestada, pela Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Progra-
ma Nascentes, a conclusão do projeto de restauração mediante 
o alcance de valores de recomposição indicados em resolução da 
Secretaria do Meio Ambiente.

Artigo 11 - O Banco de Áreas Disponíveis para Restauração 
é integrado por áreas públicas ou privadas cadastradas pela 
Secretaria do Meio Ambiente por indicação dos proprietários ou 
órgãos responsáveis por sua administração, conforme definido 
em resolução do Secretário do Meio Ambiente.

Parágrafo único - A Secretaria do Meio Ambiente, ouvido 
o Comitê Gestor do Programa Nascentes, realizará chamamen-
tos públicos visando ao cadastramento de áreas disponíveis 
para restauração em locais considerados estratégicos para os 
objetivos do Programa, observando os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Artigo 12 - Os projetos de restauração executados no 
âmbito do Programa Nascentes serão cadastrados e terão sua 
execução acompanhada por meio do Sistema Informatizado 
de Apoio à Restauração Ecológica - SARE, pela Secretaria do 
Meio Ambiente.

Artigo 13 - O Selo Nascentes e o Prêmio Nascentes serão 
outorgados pelo Comitê Gestor do Programa Nascentes às 

I - exercer a coordenação superior, aprovar e acompanhar 
o desenvolvimento e a implementação do Plano de Ação do 
programa;

II - avaliar periodicamente os resultados alcançados nos ter-
mos do Plano de Ação, contribuindo para a adoção das medidas 
necessárias à plena consecução dos seus objetivos;

III - aprovar as áreas prioritárias para o Programa Nascen-
tes, sem prejuízo daquelas referidas no artigo 8º deste decreto;

IV - aprovar a outorga do Selo Nascentes e do Prêmio 
Nascentes;

V - divulgar os resultados alcançados pelo Programa 
Nascentes.

Artigo 5º - Os órgãos e as entidades adiante relacionados 
deverão, no âmbito de suas atribuições, contribuir para a 
execução do Programa Nascentes, notadamente mediante as 
seguintes ações:

I - Casa Civil, do Gabinete do Governador:
a) mobilizar os municípios, visando engajá-los no Programa 

Nascentes;
b) por intermédio de sua Subsecretaria de Comunicação, 

coordenar e promover campanhas de divulgação das ações 
do Programa Nascentes e de seu Plano de Ação, bem como da 
importância da conservação dos recursos hídricos, dos ecossis-
temas naturais e da mata ciliar;

II - Secretaria do Meio Ambiente:
a) aprovar os projetos de restauração ecológica;
b) organizar o Banco de Áreas Disponíveis para Restau-

ração;
c) articular a adesão de pessoas físicas e jurídicas ao Pro-

grama Nascentes;
d) sistematizar as informações relativas aos resultados da 

restauração ecológica;
e) realizar ações de educação ambiental voltadas à conser-

vação dos recursos hídricos e da diversidade biológica;
f) adotar as medidas necessárias para que o zoneamento 

ecológico-econômico contemple ações de implementação do 
Programa Nascentes;

g) direcionar, observada a legislação aplicável, as ações de 
restauração ecológica, decorrentes de auto de infração e termos 
de compromisso de recuperação ambiental, para as áreas prio-
ritárias do programa;

h) coordenar as ações de fiscalização ambiental voltadas 
às áreas prioritárias;

i) identificar e propor ao Comitê Gestor do Programa Nas-
centes, em conjunto com a Secretaria de Saneamento e Recursos 
Hídricos, as áreas prioritárias para o programa;

III - Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos:
a) identificar e propor ao Comitê Gestor do Programa 

Nascentes, em conjunto com a Secretaria do Meio Ambiente, as 
áreas prioritárias para o programa;

b) mobilizar órgãos e entidades públicos e organizações da 
sociedade civil, integrantes de colegiados no âmbito da Política 
Estadual de Recursos Hídricos, para a execução do Programa 
Nascentes;

c) articular os Comitês de Bacias Hidrográficas para otimizar 
as ações nas áreas prioritárias do Programa Nascentes;

IV - Secretaria de Agricultura e Abastecimento:
a) mobilizar e sensibilizar a população rural quanto à rele-

vância da restauração ecológica;
b) prover assistência técnica e extensão rural voltada à 

adequação ambiental dos imóveis rurais, mediante ações que 
propiciem a conservação dos recursos hídricos e da diversidade 
biológica;

c) organizar estoque de mudas e sementes, por meio de 
viveiros próprios ou cooperados, voltado à restauração eco-
lógica;

d) fomentar, por meio do Fundo de Expansão do Agrone-
gócio Paulista — O Banco do Agronegócio Familiar — FEAP/
BANAGRO ou de outros instrumentos de crédito, subvenções 
ou incentivos financeiros à restauração de vegetação nativa nas 
propriedades rurais para atendimento da legislação vigente, em 
especial para as áreas prioritárias para o Programa Nascentes;

e) dar apoio técnico para a conservação do solo nas Áreas 
de Preservação Permanente - APP localizadas nas áreas priori-
tárias de intervenção do Programa Nascentes, especialmente as 
que possam contribuir para a conservação dos recursos hídricos;

f) controlar e monitorar a preservação, o uso e a conserva-
ção do solo agrícola, especialmente nas áreas prioritárias para 
o Programa Nascentes;

V - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação:

a) apoiar as ações de restauração ecológica por meio do 
desenvolvimento de pesquisa, extensão, capacitação, apresen-
tação e execução de projetos e desenvolvimento tecnológico;

b) apoiar o fortalecimento das cadeias produtivas relaciona-
das à restauração ecológica e implantação de florestas nativas 
e fomentar a atividade florestal como alternativa de desenvolvi-
mento e geração de trabalho e renda em áreas prioritárias para 
o Programa Nascentes;

VI - Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Poli-
cia Militar Ambiental: realizar ações específicas de fiscalização 
nas áreas prioritárias para o Programa Nascentes;

VII - Secretaria de Planejamento e Gestão: adotar as 
providências de sua alçada, notadamente na confecção do 
anteprojeto de lei orçamentária anual e no âmbito do Sistema de 
Alterações Orçamentárias - SAO, para que a execução do Plano 
de Ação aprovado pelo Comitê Gestor do Programa Nascentes 
conte com os recursos necessários;

VIII - Secretaria da Administração Penitenciária: ofertar 
mudas e sementes nativas regionais, originárias de seus viveiros, 
com vistas à restauração ecológica no âmbito do Programa 
Nascentes;

IX - Secretaria de Energia e Mineração: assegurar que o 
planejamento e a execução das políticas estaduais de energia 
e de mineração contemplem ações voltadas à restauração 
ecológica, com especial atenção às áreas prioritárias para o 
Programa Nascentes;

X - Secretaria da Educação: desenvolver os conceitos de 
educação ambiental e sustentabilidade nas ações, projetos e 
programas, a partir do Currículo do Estado de São Paulo, dando 
destaque aos temas relacionados à água, nascentes, matas 
ciliares, biodiversidade, resíduos sólidos e consumo consciente, 
de forma a conscientizar e mobilizar os alunos e a comunidade 
escolar sobre a necessidade de preservação e conservação do 
meio ambiente;

XI - Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania: cuidar 
para que na aplicação dos recursos do Fundo Estadual de 
Defesa dos Interesses Difusos - FID seja priorizada a restauração 
ecológica, especialmente nas áreas prioritárias para o Programa 
Nascentes;

XII - Departamento de Águas e Energia Elétrica-DAEE:
a) monitorar e fiscalizar a quantidade de água superficial e 

subterrânea no âmbito do Programa Nascentes;
b) estabelecer áreas de restrição e controle de uso de 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, a fim de assegurar 
os seus usos múltiplos;

XIII - Fundação para a Conservação e a Produção Florestal 
do Estado de São Paulo - Fundação Florestal: contemplar, nos 
planos de manejo das Unidades de Conservação da Natureza 
sob sua administração, ações voltadas às áreas prioritárias para 
o Programa Nascentes que possam contribuir com a conserva-
ção dos recursos hídricos e da diversidade biológica;

XIV - Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo 
"José Gomes da Silva" — ITESP: fomentar a restauração ecoló-
gica e a atividade florestal em assentamentos rurais estaduais;

XV - CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo:

a) direcionar, observada a legislação aplicável, no âmbito 
dos processos de licenciamento ou autorização ambiental, as 
medidas mitigadoras e compensatórias relacionadas à restau-
ração ecológica para as áreas prioritárias para o Programa 
Nascentes;

b) considerar, na análise da alternativa técnica e locacional 
de empreendimentos, obras e atividades objeto de licencia-

- Compostos orgânicos para fertilização do solo a partir de 
processo de degradação biológica de resíduos orgânicos (restos 
de alimentos, estercos animais, restos de culturas agrícolas;

- Desmontagem de veículos e comercialização de peças, 
exceto reciclagem de veículos irrecuperáveis ou de materiais não 
suscetíveis de reutilização;

- Edição de discos, fitas e outros materiais gravados;
- Edição e impressão de produtos, exceto jornais, revistas 

e livros;
- Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 

defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral;
- Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

civil;
- Fabricação de artefatos de gesso;
- Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria;
- Fabricação de artefatos de papel, papelão, cartolina e 

cartão para escritório;
- Fabricação de artefatos de tanoaria e embalagens de 

madeira;
- Fabricação de artefatos diversos de borracha, exceto 

pneumáticos;
- Fabricação de artefatos diversos de madeira, palha, cortiça 

e material trançado exclusive móveis;
- Fabricação de artefatos diversos de material plástico;
- Fabricação de artefatos têxteis a partir de tecidos, exclu-

sive vestuário;
- Fabricação de artigos de serralheria, exclusive esquadrias, 

não associada ao tratamento superficial de metais;
- Fabricação de barracas para acampamento, toldos, velas 

e semelhantes;
- Fabricação de biscoitos e bolachas;
- Fabricação de calçados de outros materiais;
- Fabricação de calçados de plástico;
- Fabricação de colchões, sem espumação;
- Fabricação de computadores;
- Fabricação de embalagem de plástico;
- Fabricação de equipamentos periféricos para máquinas 

eletrônicas para tratamento de informações;
- Fabricação de escovas, pincéis e vassouras;
- Fabricação de esquadrias de madeira, venezianas e de 

peças de madeira para instalações industriais e comerciais;
- Fabricação de esquadrias de metal, não associada ao 

tratamento superficial de metais;
- Fabricação de fitas e formulários contínuos impressos 

ou não;
- Fabricação de gelo comum;
- Fabricação de geradores de corrente contínua ou alterna-

da, inclusive peças;
- Fabricação de máquinas de escrever e calcular, copiadoras 

e outros equipamentos não eletrônicos inclusive peças para 
escritório;

- Fabricação de máquinas de escrever e calcular, copiadoras 
e outros equipamentos eletrônicos destinados à automação 
gerencial e comercial inclusive peças; 

- Fabricação de massa de concreto e argamassa para 
construção;

- Fabricação de massas alimentícias;
- Fabricação de móveis com predominância de madeira;
- Fabricação de móveis com predominância de metal;
- Fabricação de móveis de outros materiais;
- Fabricação de outros artefatos de pastas, papel, papelão, 

cartolina e cartão;
- Fabricação de outros artigos de carpintaria;
- Fabricação de pranchas com ou sem vela;
- Fabricação de sorvetes;
- Fabricação de tecidos de malha;
- Fabricação de acessórios do vestuário;
- Fabricação de tênis de qualquer material;
- Fabricação e manutenção de artefatos de fibra de vidro;
- Hospitais, sanatórios, maternidades e institutos de pes-

quisas de doenças; 
- Impressão de material para uso escolar e de material para 

usos industrial, comercial e publicitário;
- Lapidação de pedras preciosas e semi preciosas;
- Lavanderias, tinturarias, hotéis e similares que queimem 

combustível sólido ou líquido;
- Processamento de sucatas de materiais plásticos para 

granulagem (limpeza, derretimento, trituração);
- Produção de artefatos estampados de metal, não associa-

da a fundição de metais;
- Recondicionamento de pneumáticos;
- Reembalagem de produtos acabados, exceto produtos 

químicos;
- Serviço de limpeza de fossas sépticas;
- Transportadores revendedores retalhistas (TRR) e postos 

flutuantes;
- Triagem, acondicionamento e armazenamento de sucatas 

metálicas e não metálicas; 
- Usinas de produção de concreto asfáltico;
- Usinas de produção de concreto pré-misturado.

 DECRETO Nº 62.914,
DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017

Reorganiza o Programa de Incentivos à 
Recuperação de Matas Ciliares e à Recomposição 
de Vegetação nas Bacias Formadoras de 
Mananciais de Água-Programa Nascentes e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa de Incentivos à Recuperação de 

Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação nas Bacias 
Formadoras de Mananciais de Água — Programa Nascentes, 
instituído pelo Decreto nº 60.521, de 5 de junho de 2014, fica 
reorganizado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O Programa Nascentes tem por objetivo fomen-
tar a restauração da vegetação nativa no Estado de São Paulo, 
considerando a conservação da biodiversidade e a segurança 
hídrica, por meio do direcionamento territorial do cumprimento 
de obrigações ambientais legais, voluntárias ou decorrentes de 
licenciamento ou de fiscalização.

Artigo 3º - O Programa Nascentes conta com a seguinte 
estrutura:

I - Comitê Gestor, integrado por:
a) Secretário de Governo, que o coordenará;
b) Secretário-Chefe da Casa Civil, do Gabinete do Gover-

nador;
c) Secretário do Meio Ambiente;
d) Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos;
e) Secretário de Agricultura e Abastecimento;
f) Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tec-

nologia e Inovação;
g) Secretário da Segurança Pública;
h) Secretário de Planejamento e Gestão;
i) Secretário da Administração Penitenciária;
j) Secretário de Energia e Mineração;
k) Secretário da Educação;
l) Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania;
II - Secretaria Executiva, cujas atribuições serão exercidas 

pela Secretaria do Meio Ambiente.
§ 1º - Os membros do Comitê de que trata este artigo terão 

como suplentes os respectivos Secretários Adjuntos.
§ 2º - O Comitê poderá convidar para participar de suas 

sessões representantes de órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública direta ou indireta, do Estado ou de Municípios 
paulistas, bem assim especialistas que, por seus conhecimentos 
e experiência profissional, possam contribuir para a discussão 
das matérias em exame.

Artigo 4º - O Comitê Gestor do Programa Nascentes tem as 
seguintes atribuições:




